
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/15090 22332/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Apoio Financeiro - 55/2026 - Honorários relativos à
prestação de serviços de avaliação de parcelas de terreno localizadas no Lugar do
Outeiro - Palmeira

Unidade Administrativa

DFREG [CONTRATOS E APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Considerando que a Junta de Freguesia de  solicitou o apoio desta Câmara MunicipalPalmeira
para a “Honorários relativos à prestação de serviços de avaliação de parcelas de terreno

 tendo o pedido sido avaliado pelo Departamentolocalizadas no Lugar do Outeiro - Palmeira”
das Freguesias.

De acordo com a informação prestada pela Divisão do Património, tendo em consideração as
tipologias e as utilizações dos imóveis em questão, considerou-se que o valor adequado para os
honorários seria 350,00€ (acrescido de IVA), correspondendo este à avaliação de duas
subparcelas, sendo que uma integra um prédio urbano e a outra um prédio rústico. O pedido de
avaliação em questão por parte da Junta de Freguesia, tem em vista o alargamento da Rua do Rio.

Propõe-se que o Executivo Municipal**, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do n.º1, do artigo 33.
º e da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua
redação atual, delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal, a atribuição do Apoio
Financeiro à Junta de Freguesia de Palmeira no valor de 430,50€ (quatrocentos e trinta euros e
cinquenta cêntimos),** para “Honorários relativos à prestação de serviços de avaliação de

 de acordo com a seguinteparcelas de terreno localizadas no Lugar do Outeiro - Palmeira”,
previsão de repartição anual de encargos:

a)                  Em 2026, um valor de 430,50€ (quatrocentos e trinta euros e cinquenta
cêntimos);

A ser aprovada esta proposta, a verba em apreço será paga mediante a apresentação da respetiva
fatura por parte da Junta de Freguesia de .Palmeira

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis a que se destina a verba é da
exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de .Palmeira
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